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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 74 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – 

Estatuto da Criança e do Adolescente – passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, 

renumerando-se o atual parágrafo único para § 1°: 

§ 2º Menores de 14 (quatorze), após às 22 horas, só poderão 

permanecer em local de diversão ou espetáculo público, mesmo que a classificação 

indicativa autorize o seu acesso, se acompanhados dos pais ou responsáveis. 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo em vista que o espírito que norteou a edição do Estatuto 

da Criança e do Adolescente foi a proteção integral da criança e do adolescente e 

considerando que, à noite, aumentam todos os riscos possíveis e que os menores 

mais tenros são ainda mais vulneráveis a esses riscos, propugna-se que os menores 

de 14 anos, após às 22 horas, só possam permanecer em diversões e espetáculos 

públicos se acompanhados dos seus pais ou responsáveis. 

É uma medida que afastará parcela considerável de nossa 

juventude das drogas, do álcool, das gangues, da prostituição e de outros vícios e 

condutas inadequadas. 

Em função do exposto, temos a certeza de contar com o apoio 

dos Pares para fazer prosperar este projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 06 de março de 2015. 

Deputada VITOR VALIM 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PREVENÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA PREVENÇÃO ESPECIAL 

 

Seção I 

Da Informação, Cultura, Lazer, Esportes, Diversões e Espetáculos 

 

Art. 74. O Poder Público, através do órgão competente, regulará as diversões e 

espetáculos públicos, informando sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se 

recomendem, locais e horários em que sua apresentação se mostre inadequada.  

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetáculos públicos deverão 

afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação destacada 

sobre a natureza do espetáculo e a faixa etária especificada no certificado de classificação.  

 

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões e espetáculos 

públicos classificados como adequados à sua faixa etária.  

Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente poderão ingressar e 

permanecer nos locais de apresentação ou exibição quando acompanhadas dos pais ou 

responsável.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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